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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 330/2025 que possui a seguinte ementa: “ALTERA A DENOMINAÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, AUDIOVISUAL E ECONOMIA CRIATIVA”.

Ademais, informo que citei na aba “Legislação citada” no SAPL a Lei Municipal nº 3974 de 28 de abril de 2025, bem como a Lei nº 3499 de 24 de setembro de 2021, uma vez que ambas foram citadas no texto do Projeto de Lei nº 330/2025. 

A título de observação, pontuo que também citei as seguintes normas jurídicas na aba “Legislação citada”:

· Lei Municipal nº 3736 de 15 de junho de 2023
Ementa: “ATRIBUI AO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O TÍTULO DE “CIDADE DO AUDIOVISUAL”.
- PL nº 090/2023
- Autor: Poder Executivo

· Lei Municipal nº 3727 de 29 de maio de 2023
Ementa: “DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC DE BARRA DO PIRAÍ, SEUS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, FINANCIAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- PL nº 071/2023
- Autor: Poder Executivo

· Lei Municipal nº 2384 de 31 de março de 2014
Ementa: “INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL AUDIOVISUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- PL nº 025/2014
- Autor: Poder Executivo

A pesquisa para esta consulta foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Cultura; Secretaria de Cultura; Denominação; Estrutura; Economia Criativa; Audiovisual.




Respeitosamente,
Barra do Piraí, 07 de outubro de 2025. 	                Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                  Técnico Operacional                              						 
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